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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa mediante registro de preço para prestação de serviços de 
transporte de locação de veículos tipo ônibus, em caráter eventual, para transporte de 
passageiros, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-
obra especializada (motorista), visando atender as demandas do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional-CEAF/Escola Institucional do Ministério Público, previstas no 
Plano de Ação e Capacitação (PAC) 2025, principalmente o Projeto MP sem Mistério. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender as necessidades do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional-CEAF/Escola Institucional do Ministério Público para as 
demandas do plano de trabalho na realização dos projetos previstos no PAC 2025, 
principalmente o Projeto MP sem Mistério. 

2.2. Dentro do cronograma faz-se necessário a participação das comunidades escolares, tra-
zendo estudantes da Educação Básica e estudantes do Ensino Superior para conhecer sobre 
as áreas de atuação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, oportunizando maior 
integração entre a comunidade e a instituição, propiciando não só a difusão sobre o papel 
do Órgão na sociedade, bem como eventos que necessitam de deslocamento de servidores 
para realização dos projetos previstos, tornando-se necessária a contatação dos presentes 
serviços para suprir essa demanda. 

2.3. Os veículos objeto desta locação eventual serão utilizados mediante solicitação prévia, 
com o objetivo de atender demandas específicas, como viagens na capital e região metro-
politana ou eventos em que o número de usuários exceda a capacidade dos veículos atual-
mente disponíveis na frota da Procuradoria Geral de Justiça do Mato Grosso (PGJ-MT). 

3. DAS QUANTIDADES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

3.1. Para a apresentação da proposta de preços a empresa deverá considerar a planilha 
abaixo com a quantidade estimada de serviços a serem realizados; 

3.2.  Poderá ser aceito a critério da Contratante, veículos superiores ao descritos nos itens 
abaixo, sem ônus à Contratada; 
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Item Descrição Quantidade Solicitação 
Mínima 

1 

Locação de veículos tipo ônibus executivo 
ano/modelo com até 6 (seis) anos de fabricação, 
COM MOTORISTA, conforme as seguintes especifi-
cações: Capacidade de no mínimo 44 (quarenta 
e quatro) passageiros, combustível diesel, com 
cinto de segurança e todos os acentos, ar-condi-
cionado e som automotivo. Todas as despesas re-
ferentes à contratação, tais como: manutenção, 
alimentação dos condutores e outras será por 
conta da contratada. Com seguro total, compre-
endendo veículo locado e danos materiais e pes-
soais a terceiros e sem coparticipação no seguro, 
incluso cobertura contra incêndio, colisão, roubo 
ou furto, e terceiros (cobertura física e material), as-
sistência técnica 24h, por diária de 24h. O veículo 
entregue pela contratada deverá estar revisado, 
em boas condições de higiene e limpeza internas 
e externas (limpo), abastecido (tanque pleno), fi-
cando sob responsabilidade da contratada os 
procedimentos necessários a limpeza do veículo 
após o período de utilização pela contratada. 

5 20 (vinte) diárias 01 (uma di-
ária) 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos da legislação 
vigente; 

4.2. Fornecer o objeto quando requisitado pelo Setor Competente, observando o preço 
unitário, prazo, local de entrega, a quantidade e demais condições fixadas neste Instrumento 
e na Ordem de Serviço; 

4.3. Disponibilizar para locação os seus veículos com seguro, sem franquia para a 
contratante, livre de quilometragem, livre de tributos, encargos e taxas, livre de lucros 
cessantes, livre de pequenas avarias (riscos, vidros laterais e traseiro e para-brisa, etc); 

4.4. Manter as características originais dos veículos, não sendo permitido o uso de 
qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa; 

4.5. Entregar os veículos em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecidos 
e limpos, interna e externamente, e com a documentação exigida em dia; considerando-se, 
inclusive, a normatização existente para o ramo de locação de veículos, com todos os 
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equipamentos obrigatórios conforme legislação vigente e em perfeito estado, conduzido por 
profissionais devidamente habilitados na categoria (CNH); 

4.6. Apresentar, na data da entrega dos veículos, o relatório de vistoria (Check List) para 
conferência e recebimento do objeto; 

4.7. Manter toda a documentação do veículo (licenciamento, impostos, seguro 
obrigatório, etc) devidamente atualizada e regularizada durante toda a vigência da 
locação, responsabilizando por qualquer tipo de multa relativa ao não cumprimento do 
exigido pelo código nacional de trânsito vigente. 

4.8. Os veículos deverão atender as normas pertinentes ao Código Nacional do Trânsito. 

4.9. Os veículos deverão atender as normas pertinentes à Agência Estadual de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados - AGER/MT, e quaisquer outras normas pertinentes aos 
serviços de locação de veículos. 

4.10.  Entregar o veículo com tanque cheio à contratante, que assim o devolverá. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. Para efetivação da contratação a Administração procederá a análise da 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes, conforme previsão do artigo 91, 
§ 4º da Lei nº 14.133/21. 

5.2. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou de 
direito privado idônea, estabelecidas no território nacional, que comprove o fornecimento 
do objeto ora licitado ou de características similares e que demonstre o efetivo cumprimento 
do que fora estabelecido no contrato ou instrumento equivalente. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  Designar formalmente um representante da empresa junto à CONTRATANTE com nome, 
telefone e endereço eletrônico, para acompanhamento, monitoramento e solucionar 
quaisquer irregularidades sempre que necessário e/ou que a CONTRATANTE solicitar; 

7.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, item 3.2, dentro 
das condições propostas e consignadas no presente Instrumento; 

7.3. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato/Ata de Registro 
em que se verificarem erros ou vícios na execução e não atender as especificações deste 
Instrumento. 



  
Procuradoria-Geral de Justiça 
Departamento de Aquisições 
Gerência de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 90014/2025 

 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Al-
meida Melo - Prof Carlão, Quadra 11, N° 237 - 
Centro Político e Administrativo 

65 3613-1679 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

47 

47 

7.4. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo, quando da realização do pagamento pelo Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso; 

7.5.  Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência do eventual Contrato que venha ser celebrado, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e 
exigências do setor competente pela fiscalização; 

7.6.  Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

7.7. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos valores 
adstritos aos quantitativos do item adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por cento); 

7.8.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos; 

7.9.  Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução de eventual Contrato que venha ser celebrado e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitados pela PGJ/MP-MT; 

7.10. Comprovar, sempre que solicitado pela PGJ/MP-MT, as Certidões Negativas de 
Débito, como comprovante de quitação das obrigações Tributárias Federais, Estaduais e 
Municipais, Trabalhistas, FGTS e PGE, como medida a verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas na licitação; 

7.11. Cumprir fielmente todos os termos do presente Termo de Referência; 

7.12. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento de seguro total contra roubo, furto, incêndio, 
colisão e perda total, inclusive pelo pagamento integral da franquia nos casos de sinistro com 
colisões, avarias e destruição total e também para farol, para-brisa, vidros laterais e traseiro; 

7.13.1.  Caso o dano ocorrido ao veículo, passageiros ou a terceiros ultrapasse o valor 
coberto pelo seguro a Contratada deverá arcar com todos os custos; 

7.13.2. Em caso de sinistro e pequenas avarias, as despesas com reparos que não 
atinjam o valor da franquia da apólice de seguro, ficarão a cargo da Contratada; 
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7.13.3. Os veículos deverão estar cobertos por apólice de seguro adicional, que inclua 
cobertura para danos pessoais dos passageiros transportados, envolvidos nos casos de 
colisão ou qualquer tipo de acidente. 

7.13.4. Fornecer outro veículo, em caso de sinistro (furto, roubo, incêndio, colisão e 
perda total) ou pane, quebra, enfim qualquer motivo que inviabilize o seu 
deslocamento com segurança, no prazo máximo de 03 (três) horas na Capital e no 
Interior do Estado, onde tiver filial ou disponibilidade para a substituição, a partir da 
solicitação expressa da CONTRATANTE, sem ônus a esta.  

7.13.5. Comprometer-se a substituir o veículo, quando necessário,  

somente se por outro, que de igual forma atenda todos os demais requisitos legais e 
técnicos exigidos neste edital; 

7.14. Apresentar a qualquer momento e quando solicitado pela Procuradoria-Geral de 
Justiça, os documentos que comprovem cumprimento à legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação; 

7.15. Cumprir a legislação em vigor sobre serviços dessa natureza, Normas da Associação 
Brasileira de Normas da Técnicas-ABNT, normas de higiene, saúde e proteção ao trabalhador; 

7.16. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/MT, AGER/MT, 
relacionado ao transporte de passageiros; 

7.17. Apresentar, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE, o LIT – Laudo de Inspeção 
Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n° 1.166/2005, que deverá ser emitido 
conforme a Norma NBR 14040 – Inspeção de segurança veicular- veículos leves e pesados’, 
no que diz respeito a veículos tipo ônibus. 

7.18.  Somente será atribuída validade ao LIT – Laudo de Inspeção Técnica se for emitido por: 

7.18.1 Instituto de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO ou seus 
credenciados; 

7.18.2 Empresa credenciadas pelo DENATRAN; 

7.18.3 Entes públicos delegantes do serviço de transporte rodoviário de passageiros, 
desde que conste suas atribuições à emissão de laudo de inspeção que atestem a 
segurança do veículo tipo ônibus; 

7.18.4 Concessionárias ou oficinas, desde que credenciadas pelo fabricante de 
veículos tipo ônibus; 

7.19. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados e prepostos. 

7.20. Apresentar o objeto do presente Termo no local, data e horários indicado pelo 
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CONTRATANTE, em condições de executar o transporte solicitado, com o hodômetro de 
quilometragem funcionando e devidamente abastecido para o cumprimento do trajeto 
previamente indicado; 

7.21. É expressamente proibido o transporte de passageiros em pé e de passageiros 
“carona”; 

7.22. Utilizar-se de motorista experientes e devidamente habilitado, conforme legislação 
em vigor, com o uniforme e crachá da empresa, responsabilizando-se como empregador por 
todas as obrigações previdenciárias, de seguro e outros impostos, previstos na legislação 
trabalhista, além daqueles decorrentes de acidente de trabalho; 

7.23. Os profissionais deverão manter a disciplina e cordialidade na execução dos 
serviços, caso a CONTRATANTE constate que o profissional apresentou conduta 
incompatível, deverá comunicar à CONTRATADA imediatamente e, posteriormente 
por e-mail, a fim de promover a substituição do profissional; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.  Verificar se o veículo está de pleno acordo com as especificações definidas neste 
Termo, descritos nas condições propostas por este Ministério Público; 

8.2. Rejeitar no todo ou em parte, os veículos que a licitante vencedora entregar fora das 
especificações deste Termo; 

8.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da licitante vencedora; 

8.4.   Aplicar penalidades à licitante vencedora, por descumprimento das condições 
estabelecidas neste Termo; 

8.5.  Efetuar o pagamento no valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo e forma 
estabelecidos. 

8.6.  Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações. 

8.7.  Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato. 

8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

8.9. Atestar a nota fiscal após o recebimento definitivo. 

8.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



  
Procuradoria-Geral de Justiça 
Departamento de Aquisições 
Gerência de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 90014/2025 

 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Al-
meida Melo - Prof Carlão, Quadra 11, N° 237 - 
Centro Político e Administrativo 

65 3613-1679 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

50 

50 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor, que será o 
fiscal titular e, um substituto, que responderá em casos de ausência legal daquele. 

9.2. Os servidores mencionados no item anterior serão designados conforme requisitos esta-
belecidos no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1 Fica designado para fiscalização do contrato, os servidores abaixo: 

a) Fiscal: Marcela Tereza Belizário da Silva do Prado – Supervisora Administrativa; 

b) Substituto: Ana Carolina Vian de Oliveira – Assistente Ministerial  

Substituto: Fabiane da Silva Soares Amadeo – Assistente Ministerial; 

9.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos. 

9.4. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conve-
nientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.5. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do con-
tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-
perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon-
sabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária para crédito em banco, 
agência e conta indicada pelo fornecedor. 

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inc. II, do art. 75 da Lei nº 14.133/21, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento definitivo do objeto. 

10.3. O pagamento somente será efetuado para o fornecedor titular da contatação, no 
CNPJ/CPF em que foi emitido a respectiva nota de empenho, vedada a negociação dos 
documentos de cobrança com terceiros. 

10.4. Para a realização do pagamento, a administração, por meio do fiscal do contrato, re-
alizará a verificação quanto ao cumprimento das obrigações relativas à regularidade fiscal 
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e trabalhista pelo fornecedor, bem como de outras certidões que a lei exigir, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais responsáveis pela emissão das respectivas certi-
dões ou pela documentação encaminhada pelo fornecedor. 

10.5. Constatando-se situação irregular, será providenciada a notificação do fornecedor, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre-
sente defesa. 

10.5.1. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da administração. 

10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de paga-
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.7. Persistindo a irregularidade e havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, contudo, a administração deverá adotar as medidas neces-
sárias para a rescisão contratual, assegurando ao fornecedor o direito a ampla defesa e con-
traditório. 

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-
tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-
gamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 

10.9. O prazo para pagamento somente iniciará após a comprovação da regularização da 
situação descrita no subitem anterior, não acarretando qualquer alteração de preços ou 
compensação financeira para a administração. 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.11. O fornecedor optante pelo simples nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida lei complementar. 

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para a sua ocorrência, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365   I = 6/100/365  I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações, bem como, as sanções a serem aplicadas e o procedimento a ser adotado 
para o enquadramento da infração e aplicação das penalidades observará o estabelecido 
no Capitulo I, do Título IV, da Lei n° 14.133/2021. 

11.2. A multa de mora pelo atraso injustificado na execução do contrato será calculada nos 
seguintes percentuais:  

11.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de descum-
primento total da obrigação; 

11.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, 
sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado; 

11.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º (décimo 
quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, até o 30º (trigé-
simo). 

11.3. Para os casos de multas não previstas, aplicar-se-á o valor de até 2% (dois porcentos) 
sore o total empenhado, apurado até o momento da respectiva ocorrência, ou sobre o valor 
total adjudicado no caso de atraso ou recusa imotivada em assinar/receber o respectivo 
documento pactual. 

11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá a conversão em compensatória e extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei geral 
de licitações. 

11.5. Após o trigésimo dia de atraso injustificado, sem que qualquer parcela do objeto tenha 
sido entregue ou que todo o fornecimento não for aceito por não atender especificações, 
restará configurada a inexecução total da obrigação assumida, ensejando a rescisão unila-
teral da avença e aplicação da penalidade apurada pela Administração. 
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11.6. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela contratada, con-
siderar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas conforme o 
número de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorrem. 

11.7. A multa eventualmente imposta ao fornecedor será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus. 

11.8. Caso não tenha valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação, para que efetue o pagamento estipulado ou apresente 
defesa. 

11.9. Não realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo ou esta não sendo 
aceita, os dados do fornecedor serão encaminhados ao órgão competente para proceder 
a inscrição dela dívida ativa. 

12. DA LEGISLAÇÃO BÁSICA APLICÁVEL 

12.1. Aplicam-se às situações decorrentes da execução do objeto constante do presente 
termo de referência as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e 
suas atualizações, no Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O preço consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, e, nos reajustes subsequentes ao pri-
meiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

13.2. Será utilizada a variação do Índice IPCA (IBGE). 

13.3. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, o de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 
questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Cuiabá/MT, 03 de abril de 2025. 

Marcela Tereza Belizário da Silva do Prado 

Supervisora Administrativa  

CEAF/Escola Institucional do MPMT 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO / MODELO Unid. Qtd. 
Valor  

unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

01 

Locação de veículos tipo ônibus executivo 
ano/modelo com até 6 (seis) anos de fabricação, 
COM MOTORISTA, conforme as seguintes 
especificações: Capacidade de no mínimo 44 
(quarenta e quatro) passageiros, combustível 
diesel, com cinto de segurança e todos os 
acentos, ar-condicionado e som automotivo. 
Todas as despesas referentes à contratação, tais 
como: manutenção, alimentação dos 
condutores e outras será por conta da 
contratada. Com seguro total, compreendendo 
veículo locado e danos materiais e pessoais a 
terceiros e sem coparticipação no seguro, incluso 
cobertura contra incêndio, colisão, roubo ou 
furto, e terceiros (cobertura física e material), 
assistência técnica 24h, por diária de 24h. O 
veículo entregue pela contratada deverá estar 
revisado, em boas condições de higiene e 
limpeza internas e externas (limpo), abastecido 
(tanque pleno), ficando sob responsabilidade da 
contratada os procedimentos necessários a 
limpeza do veículo após o período de utilização 
pela contratada 

DIÁRIA 2 0   

 

EMPRESA:  INSC. ESTADUAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TEL./FAX:  E-MAIL:  

BANCO:  C.CORRENTE:  

VALIDADE DA PROPOSTA: (Mínimo de 60 dias)  
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Declara que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos inci-

dentes, encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento e lucros e dividendos e demais 

despesas necessárias para a execução dos serviços, caso venha ser declarada vencedora; 

 

XXXXXX/XX, ___ de ________ de 2025. 

_____________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/XXXX 

Pregão Eletrônico nº 90014/2025 

Processo Administrativo (Gedoc) n° 20.14.0001.0001127/2025-52 

 

Órgão Gerenciador: Ministério Público do Estado de Mato Grosso (UASG: 926625) 

Local de entrega: Conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 

n.º 90014/2025 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermé-

dio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.921.092/0001-57, 

com Sede na Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Almeida Melo, Quadra 11, n° 237, 

Centro Político e Administrativo, CEP: 78049-921, em Cuiabá/MT, doravante denominada 

PGJ/MP-MT, representada neste ato pela sua Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral 

de Justiça Administrativa, ____________________, inscrita no CPF/MT sob o nº _____________, re-

sidente e domiciliada na ___________, no uso das funções conferidas pela Portaria 

_______________, sujeitando-se aos princípios e às exigências da Lei nº 14.133/2021 e atualiza-

ções, regulamentada, no que couber, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023, RESOLVE registrar 

o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ______________________, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº _________________, com sede na ___________________, telefone (DDD) ________, e-mail 

____________, representada neste ato pelo seu _________, Sr. ____________________, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ______________, e considerando o que tudo consta no Processo (GEDOC) n°  

20.14.0001.0001127/2025-52, conforme quadro a seguir: 

 

Objeto: 

Item Especificação Und. Quant. 
Valor 

Unitário Total 

... ...     

VALOR TOTAL REGISTRADO  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da última assinatura aposta, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O MPMT providenciará a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial Ele-
trônico do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, bem como a sua divulgação no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme determina o artigo 94, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
3.1. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição, a proposta da Contratada, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90014/2025 e seus 
Anexos, e demais elementos constantes do Processo PGJ/MT n° 20.14.0001.0001127/2025-52. 
 
3.2. No caso de cadastro de reserva, nos termos do inciso II, artigo 18 do Decreto nº 
11.462/2023, o registro do fornecedor constará como anexo desta Ata de Registro de Preços 
(anexo IV do edital). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
4.1. As obrigações das partes são aquelas dispostas no Termo de Referência, além das dis-
postas no Edital e no contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
5.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá 
aplicar à contratada, isolada ou cumulativamente, em caso de ocorrência de irregularida-
des na execução da Ata de Registro de Preços, aquelas previstas no item 11 do Edital. 
 
 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo(a) representante legal do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso e do Fornecedor Beneficiário, bem como pelas 
testemunhas abaixo. 
 

Cuiabá/MT, datado e assinado eletronicamente. 
     

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da empresa fornecedora 
 
Testemunhas: 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Matrícula XXXX Matrícula XXXX 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
Procuradoria-Geral de Justiça 
Departamento de Aquisições 
Gerência de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 90014/2025 

 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Al-
meida Melo - Prof Carlão, Quadra 11, N° 237 - 
Centro Político e Administrativo 

65 3613-1679 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

59 

59 

ANEXO IV 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO / CADASTRO DE RESERVA   

As empresas abaixo relacionadas (conforme ata da sessão pública/chat com Pregoeiro(a)) 

aceitaram a inclusão na respectiva ARP com preços iguais ao do licitante vencedor ou ma-

nutenção de sua proposta original, conforme autoriza artigo 18 do Decreto n. 11.462/2023. O 

preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. Será obedecida a ordem de classificação das licitantes registradas na ata. O registro 

a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão 

do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 3º do art. 18 do Decreto n. 

11.462/2023.  

EMPRESA(S) CADASTRADA(S):   

Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA.  

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX Inscrição Estadual     Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Cidade: XXXXXXX/XX         CEP: XXXXXXXXXX           Telefone: XXXXXXXXXX  

E-mail:   XX                                                           Representante legal: XXX                 

 R.G: n. XXXXXXXXXX                        Órgão Exp.: XXXXXXXXXX  

 CPF: XXXXXXXXXXXX                                                 Itens: XXXXXXXXX  

 PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS:   

 ITEM XX  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Marca  Quantidade      Valor Unitário R$  

XXXXXXXX  XXXXXXXXXX (unidade)  XXXXX  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA 

ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, NO EXERCÍCIO, EM CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA 

  

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas 

da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90014/2025, realizado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermé-

dio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , DECLARA que, no ano-calendário de realização 

do presente pregão eletrônico, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. Por ser a expressão da verdade, firmamos a pre-

sente.  

 

 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura). 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___ /2025 

Pregão Eletrônico nº 90014/2025 

Processo Administrativo (Gedoc) n° 20.14.0001.0001127/2025-52 

   

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermé-

dio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA – UASG 926625, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

14.921.092/0001-57, com Sede na Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Almeida Melo, 

Quadra 11, n° 237, Centro Político e Administrativo, CEP: 78049-921, em Cuiabá/MT, represen-

tada neste ato pela sua Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça Administra-

tiva, ____________________, inscrita no CPF/MT sob o nº _____________, residente e domiciliada 

na ___________, no uso das funções conferidas pela Portaria _______________, doravante de-

nominado apenas por CONTRATANTE, e a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº _________________, e Inscrição Estadual nº _______, com sede na ___________________, te-

lefone (DDD) ________, e-mail ____________, representada neste ato pelo seu _________, Sr. 

____________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ______________, residente e domiciliado em 

___________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o que tudo consta no Pro-

cesso (Gedoc) n° 20.14.0001.0001127/2025-52, inerente ao procedimento licitatório na mo-

dalidade de Pregão Eletrônico n° 90014/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, sujei-

tando-se as disposições ali expressas, segundo os princípios e exigências da Lei nº 14.133/2021 

e atualizações, regulamentada, no que couber, pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023 e De-

creto Estadual 1.525/2022, e ainda nos termos das cláusulas e condições a seguir relaciona-

das. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, EM CARÁTER EVENTUAL, PARA TRANS-
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PORTE DE PASSAGEIROS, INCLUINDO SEGURO TOTAL CONTRA ACIDENTES, COMBUSTÍVEL, MA-

NUTENÇÃO E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA (MOTORISTA), VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 

CEAF/ESCOLA INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do Procedimento Licitatório 

Pregão Eletrônico nº 90014/2025 e seus Anexos. 

1.2. Constitui o objeto deste Contrato o fornecimento do serviço descrito no quadro a seguir: 

Item Especificação Und. Quant. 
Valor 

Unitário Total 

... ...     

VALOR TOTAL CONTRATADO  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

2.1. Apresentar o objeto do presente Termo no local, data e horários indicado pelo 

CONTRATANTE, em condições de executar o transporte solicitado, com o hodômetro de 

quilometragem funcionando e devidamente abastecido para o cumprimento do trajeto 

previamente indicado. 

2.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nos termos da legislação 

vigente; 

2.3. Fornecer o objeto quando requisitado pelo Setor Competente, observando o preço 

unitário, prazo, local de entrega, a quantidade e demais condições fixadas neste Instrumento 

e na Ordem de Serviço; 

2.4. Disponibilizar para locação os seus veículos com seguro, sem franquia para a 

contratante, livre de quilometragem, livre de tributos, encargos e taxas, livre de lucros 

cessantes, livre de pequenas avarias (riscos, vidros laterais e traseiro e para-brisa, etc); 

2.5. Manter as características originais dos veículos, não sendo permitido o uso de 

qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa; 

2.6. Entregar os veículos em perfeito estado de conservação e manutenção, abastecidos 

e limpos, interna e externamente, e com a documentação exigida em dia; considerando-se, 

inclusive, a normatização existente para o ramo de locação de veículos, com todos os 

equipamentos obrigatórios conforme legislação vigente e em perfeito estado, conduzido por 

profissionais devidamente habilitados na categoria (CNH); 
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2.7. Apresentar, na data da entrega dos veículos, o relatório de vistoria (Check List) para 

conferência e recebimento do objeto; 

2.8. Manter toda a documentação do veículo (licenciamento, impostos, seguro 

obrigatório, etc) devidamente atualizada e regularizada durante toda a vigência da 

locação, responsabilizando por qualquer tipo de multa relativa ao não cumprimento do 

exigido pelo código nacional de trânsito vigente. 

2.9. Os veículos deverão atender as normas pertinentes ao Código Nacional do Trânsito. 

2.10. Os veículos deverão atender as normas pertinentes à Agência Estadual de Regulação 

dos Serviços Públicos Delegados - AGER/MT, e quaisquer outras normas pertinentes aos 

serviços de locação de veículos. 

2.11. Entregar o veículo com tanque cheio à contratante, que assim o devolverá. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

3.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 14.133/2021 e atualizações, regula-

mentada, no que couber, pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023 e Decreto Estadual 

1.525/2022, demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos, bem como 

as Cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

4.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a pro-

posta da Contratada, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do Processo 

PGJ/MT n° 20.14.0001.0001127/2025-52. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da última assinatura aposta, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/202, justifi-

cada a necessidade e interesse da Administração; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, no corrente exercício, correrão pela se-

guinte dotação orçamentária, da vigente Lei Orçamentária Anual: 
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Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXX 

Projeto/Atividade: XXXXXXXXXXXX 

Natureza de Despesa: XXXXXXXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXX 

 

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, em sendo o caso, serão alocadas à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, na respectiva Lei Orçamentária 

Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (XXXXXXXX), em conformidade com a pro-

posta comercial apresentada pela Contratada. 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária para crédito em banco, 

agência e conta indicada pelo fornecedor. 

8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inc. II, do art. 75 da Lei nº 14.133/21, serão efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto. 

8.2. O pagamento somente será efetuado para o fornecedor titular da contratação, no 

CNPJ/CPF em que foi emitido a respectiva nota de empenho, vedada a negociação dos 

documentos de cobrança com terceiros. 

8.3. Para a realização do pagamento, a administração, por meio do fiscal do contrato, reali-

zará a verificação quanto ao cumprimento das obrigações relativas à regularidade fiscal e 

trabalhista pelo fornecedor, bem como de outras certidões que a lei exigir, mediante con-
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sulta aos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais responsáveis pela emissão das respectivas certi-

dões ou pela documentação encaminhada pelo fornecedor. 

8.4. Constatando-se situação irregular, será providenciada a notificação do fornecedor, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

defesa. 

8.4.1. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da administração. 

8.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 

trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de paga-

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.5.1. Essa providência não exclui a aplicação ao Contratado das sanções cabíveis, 

inclusive a rescisão contratual, se for o caso, em razão do descumprimento da obriga-

ção de manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Persistindo a irregularidade e havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, contudo, a administração deverá adotar as medidas neces-

sárias para a rescisão contratual, assegurando ao fornecedor o direito a ampla defesa e con-

traditório. 

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa-

gamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 

8.8. O prazo para pagamento somente iniciará após a comprovação da regularização da 

situação descrita no subitem anterior, não acarretando qualquer alteração de preços ou 

compensação financeira para a administração. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

8.9.1. Não haverá retenção de CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), COFINS 

(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) e PIS/PASEP (Programa de 

Inclusão Social). 



  
Procuradoria-Geral de Justiça 
Departamento de Aquisições 
Gerência de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 90014/2025 

 

 

 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Rua Procurador Professor Carlos Antônio de Al-
meida Melo - Prof Carlão, Quadra 11, N° 237 - 
Centro Político e Administrativo 

65 3613-1679 
65 3613-1635 

www.mpmt.mp.br 
licitacoes@mpmt.mp.br 

66 

66 

8.9.2. Haverá retenção de IR (Imposto de Renda), INSS (Previdência Social) e ISS (Im-

posto sobre Serviço).   

8.9.2.1. O pagamento do IR, INSS e ISS é feito no ato do pagamento líquido ao 

fornecedor.  A DAM (Documento de Arrecadação Municipal) do ISS será emitida 

apenas referente ao município de Cuiabá-MT. As demais DAMs de outros municí-

pios devem ser enviadas pelo fornecedor/prestador do serviço no ato do envio 

da nota fiscal, devendo o fornecedor atentar-se quanto a data de vencimento 

da DAM. O DARF pertinente ao IR e INSS será emitido pelo MPE/MT.   

8.9.3. As alíquotas do INSS, IR e ISS serão enviadas após o envio da nota fiscal para 

pagamento. 

8.10. O fornecedor optante pelo simples nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-

provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida lei complementar. 

8.11. Para cumprimento das obrigações acessórias junta à Receita Federal é necessário o 

envio do arquivo .xml das notas fiscais. 

8.12. O preço consignado no contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo 

de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, e, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

8.12.1. Será utilizada a variação do índice IPCA (IBGE). 

8.12.2. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administração. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Fornecer o objeto quando requisitado, observando o preço unitário, o prazo, o 

local de entrega e as demais condições fixadas no termo de referência. 

9.1.2. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.1.3. Responder por todas as despesas relativas a tributos e quaisquer outras que forem 

devidas, referentes ao objeto. 

9.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto da licitação. 

9.1.5. Acatar a fiscalização realizada pelo gestor/fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas em prazo razoável. 

9.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipa-

mento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do 

art. 125 da lei 14.133/2021. 

9.1.7. Dever de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação 

na licitação, conforme disposto no art. 92, XVI da Lei n. 14.133/21. 

9.1.8. Designar formalmente um representante da empresa junto à CONTRATANTE 

com nome, telefone e endereço eletrônico, para acompanhamento, monitoramento 

e solucionar quaisquer irregularidades sempre que necessário e/ou que a 

CONTRATANTE solicitar; 

9.1.9. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante o fornecimento 

em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, item 3.2, 

dentro das condições propostas e consignadas no presente Instrumento; 

9.1.10. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato/Ata de 

Registro em que se verificarem erros ou vícios na execução e não atender as 

especificações deste Instrumento. 

9.1.11. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo, quando da realização do pagamento pelo 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 

9.1.12. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização 

durante a vigência do eventual Contrato que venha ser celebrado, fornecendo 

informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências do setor competente pela fiscalização; 
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9.1.13.  Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência dos fornecimentos, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer 

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

9.1.14. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos 

valores adstritos aos quantitativos do item adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento); 

9.1.15.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos; 

9.1.16.  Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução de eventual Contrato que venha ser celebrado e 

apresentar os respectivos comprovantes quando solicitados pela PGJ/MP-MT; 

9.1.17. Comprovar, sempre que solicitado pela PGJ/MP-MT, as Certidões Negativas 

de Débito, como comprovante de quitação das obrigações Tributárias Federais, 

Estaduais e Municipais, Trabalhistas, FGTS e PGE, como medida a verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

9.1.18. Cumprir fielmente todos os termos do presente Termo de Referência; 

9.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

9.1.20. Responsabilizar-se pelo fornecimento de seguro total contra roubo, furto, 

incêndio, colisão e perda total, inclusive pelo pagamento integral da franquia nos 

casos de sinistro com colisões, avarias e destruição total e também para farol, para-

brisa, vidros laterais e traseiro; 

9.1.20.1.  Caso o dano ocorrido ao veículo, passageiros ou a terceiros ultrapasse 

o valor coberto pelo seguro a Contratada deverá arcar com todos os custos; 

9.1.20.2. Em caso de sinistro e pequenas avarias, as despesas com reparos que 

não atinjam o valor da franquia da apólice de seguro, ficarão a cargo da 

Contratada; 
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9.1.20.3. Os veículos deverão estar cobertos por apólice de seguro adicional, 

que inclua cobertura para danos pessoais dos passageiros transportados, 

envolvidos nos casos de colisão ou qualquer tipo de acidente. 

9.1.20.4. Fornecer outro veículo, em caso de sinistro (furto, roubo, incêndio, 

colisão e perda total) ou pane, quebra, enfim qualquer motivo que inviabilize o 

seu deslocamento com segurança, no prazo máximo de 03 (três) horas na Capital 

e no Interior do Estado, onde tiver filial ou disponibilidade para a substituição, a 

partir da solicitação expressa da CONTRATANTE, sem ônus a esta.  

9.1.20.5. Comprometer-se a substituir o veículo, quando necessário,  

somente se por outro, que de igual forma atenda todos os demais requisitos legais 

e técnicos exigidos neste edital; 

9.1.21. Apresentar a qualquer momento e quando solicitado pela Procuradoria-Geral 

de Justiça, os documentos que comprovem cumprimento à legislação em vigor quanto 

às obrigações assumidas na licitação; 

9.1.22. Cumprir a legislação em vigor sobre serviços dessa natureza, Normas da 

Associação Brasileira de Normas da Técnicas-ABNT, normas de higiene, saúde e 

proteção ao trabalhador; 

9.1.23. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/MT, AGER/MT, 

relacionado ao transporte de passageiros; 

9.1.24. Apresentar, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE, o LIT – Laudo de 

Inspeção Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n° 1.166/2005, que deverá ser 

emitido conforme a Norma NBR 14040 – Inspeção de segurança veicular- veículos leves 

e pesados’, no que diz respeito a veículos tipo ônibus. 

9.1.25.  Somente será atribuída validade ao LIT – Laudo de Inspeção Técnica se for 

emitido por: 

9.1.25.1. Instituto de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO 

ou seus credenciados; 

9.1.25.2. Empresa credenciadas pelo DENATRAN; 

9.1.25.3. Entes públicos delegantes do serviço de transporte rodoviário de 

passageiros, desde que conste suas atribuições à emissão de laudo de inspeção 

que atestem a segurança do veículo tipo ônibus; 
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9.1.25.4. Concessionárias ou oficinas, desde que credenciadas pelo fabricante 

de veículos tipo ônibus; 

9.1.25.5. Responsabilizar-se por danos materiais ou pessoais, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados e prepostos. 

9.1.25.6. Apresentar o objeto do presente Termo no local, data e horários 

indicado pelo CONTRATANTE, em condições de executar o transporte solicitado, 

com o hodômetro de quilometragem funcionando e devidamente abastecido 

para o cumprimento do trajeto previamente indicado; 

9.1.25.7. É expressamente proibido o transporte de passageiros em pé e de 

passageiros “carona”; 

9.1.26. Utilizar-se de motorista experientes e devidamente habilitado, conforme 

legislação em vigor, com o uniforme e crachá da empresa, responsabilizando-se como 

empregador por todas as obrigações previdenciárias, de seguro e outros impostos, 

previstos na legislação trabalhista, além daqueles decorrentes de acidente de 

trabalho; 

9.1.27. Os profissionais deverão manter a disciplina e cordialidade na execução dos 

serviços, caso a CONTRATANTE constate que o profissional apresentou conduta 

incompatível, deverá comunicar à CONTRATADA imediatamente e, posteriormente por 

e-mail, a fim de promover a substituição do professional; 

9.2. A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA COMPROMETE-SE EM: 

9.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021 são obriga-

ções da CONTRATANTE: 

9.2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, 

de acordo com as cláusulas do presente no Termo de Referência, termos do Con-

trato e de sua proposta. 

9.2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

9.2.1.3. Comunicar ao fornecedor sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.2.1.4. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao objeto fornecido, no 

prazo e forma estabelecidos. 

9.2.1.5. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações. 
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9.2.1.6. Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato. 

9.2.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

9.2.1.8. Atestar a nota fiscal após o recebimento definitivo. 

9.2.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 

presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor-

rência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô-

mico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

9.2.1.11. Verificar se o veículo está de pleno acordo com as especificações 

definidas neste Termo, descritos nas condições propostas por este Ministério 

Público; 

9.2.1.12. Rejeitar no todo ou em parte, os veículos que a licitante vencedora 

entregar fora das especificações deste Termo; 

9.2.1.13.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 

a ser solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

9.2.1.14.   Aplicar penalidades à licitante vencedora, por descumprimento das 

condições estabelecidas neste Termo; 

9.2.1.15.  Efetuar o pagamento no valor correspondente ao objeto fornecido, 

no prazo e forma estabelecidos. 

9.2.1.16.  Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações. 

9.2.1.17.  Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 

9.2.1.18. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

9.2.1.19. Atestar a nota fiscal após o recebimento definitivo. 

9.2.1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, 
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prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

10.1. O tratamento dos dados pessoais eventualmente coletados pelas partes na execução 

do presente instrumento contratual observará as disposições contidas na Lei Geral de Prote-

ção de Dados Pessoais – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá 

aplicar à contratada, isolada ou cumulativamente, em caso de ocorrência de irregularida-

des na execução contratual, as seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência. 

11.1.2. Multa. 

11.1.3. Impedimento de licitar/contratar com a Administração pública direta, indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar/contratar com a administração pú-

blica direta e indireta de todos os entes federativos no prazo mínimo de 03 (três) anos 

e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-

ção ou até que seja promovida a reabilitação. 

11.2. A aplicação da penalidade de advertência à contratada ocorrerá em casos de come-

timento de irregularidades de pequena monta, quando a penalidade inicialmente aplicada 

se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 

decorrente e/ou quando o valor da multa for considerado irrisório, devendo ser justificada 

pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

11.3. A aplicação da penalidade de multa ocorrerá quando da inexecução contratual, in-

clusive por atraso injustificado, que será aplicada por infração e graduada de acordo com 

a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

11.3.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de descum-

primento total da obrigação.  

11.3.2. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso, 

sobre o valor total da parte do serviço/fornecimento não realizado. 

11.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso subsequente ao 15º (décimo 
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quinto), sobre o valor da parte do serviço/fornecimento não realizado, até o 30º (trigé-

simo). 

11.3.4. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipó-

tese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença. 

11.4. Para fins de cálculo do valor total em multas porventura devido pela contratada, con-

siderar-se-á o somatório entre todas as penalidades desta espécie, aplicadas conforme o 

número de infrações verificadas e a quantidade de dias em que estas ocorrem. 

11.5. Para os casos de multas não previstas neste Contrato, aplicar-se-á o valor de até 2% 

(dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, apurado até o momento da respectiva 

ocorrência. 

11.6. A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada do 

pagamento a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

11.7. A contratada que não tiver valores a receber da Procuradoria-Geral de Justiça, deverá 

efetuar o pagamento da multa e/ou apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da notificação. 

11.8. Não sendo realizado o pagamento, não apresentada defesa no prazo, ou a defesa não 

sendo aceita, os dados da contratada serão encaminhados ao órgão competente visando 

a inscrição do débito em dívida ativa. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10. Sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais, será apli-

cada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a administração, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, aos licitantes que: 

11.10.1. Atrasar ou recusar imotivadamente a assinatura do respectivo instrumento den-

tro do prazo de validade da sua proposta. 

11.10.2. Deixar de entregar documentação exigida para a contratação. 

11.10.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação. 

11.10.4. Não mantiver a proposta apresentada. 

11.10.5. Falhar na execução do contrato. 
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11.11. Sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais, será 

aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade aos licitantes que: 

11.11.1. Apresentar declaração ou documentação falsa para a contratação. 

11.11.2. Prestar declaração falsa durante o processo de contratação ou execução do 

contrato. 

11.11.3. Cometer/praticar ato fraudulento no processo de contratação e/ou na execu-

ção do contrato. 

11.11.4. Comportar-se de modo inidôneo. 

11.11.5. Cometer fraude de qualquer natureza. 

11.11.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

11.11.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção). 

11.12. A sanção prevista no item 11.1.4 será aplicada ao responsável pelas infrações adminis-

trativas previstas nos itens 11.10 e 11.11, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

11.13. As contratadas que sofrerem as penalidades de impedimento de licitar/contratar com 

administração e de declaração de inidoneidade poderão, também, ser descredenciadas 

no Sistema SICAF ou sistemas de cadastramento unificado de fornecedores. 

11.14. As penalidades serão registradas nos sistemas de Cadastro Nacional de Empresas Ini-

dôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

11.15. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa e/ou empresa 

de pequeno porte, conluio entre empresas, em qualquer momento da contratação. 

11.16. Sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, os atos lesivos à administração pú-

blica previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às pena-

lidades previstas na referida lei. 

11.17. Na aplicação das sanções administrativas, a Procuradoria Geral de Justiça deverá ob-

servar sempre os princípios do contraditório e da ampla e prévia defesa, da proporcionali-

dade e da razoabilidade, a não reincidência da infração, a atuação da contratada em 

minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva, a execução satisfatória 
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das demais obrigações contratuais, a não existência de efetivo prejuízo material à adminis-

tração entre outros fatores visando ajustar a penalidade ao caso concreto. 

11.18. Será configurada a inexecução total do objeto, implicando na rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções, quando: 

11.18.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo 

fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido en-

tregue. 

11.19. As multas e sanções previstas neste Contrato não eximem a contratada da reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer paga-

mento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, 

seja de forma direta ou indireta, ou outra forma a ele não relacionada, o que deve ser ob-

servado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 124 e seguintes da Lei n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor, que será o 

fiscal titular e, um substituto, que responderá em casos de ausência legal daquele. 

14.2. Os servidores mencionados no item anterior serão designados conforme requisitos esta-

belecidos no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do con-

trato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob-

servados. 

14.4. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas con-
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venientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competên-

cia. 

14.5. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

14.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do con-

tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon-

sabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

15.1. O presente Contrato poderá ser extinto pelos motivos previstos nos art. 137, da Lei nº 

14.133/21, atualizada, e nas seguintes formas:  

15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Procuradoria-Geral de Justiça, nos 

casos enumerados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei nº 14.133/21; 

15.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou  

15.1.3. Judicial, nos termos da legislação.  

15.1.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização es-

crita e fundamentada da autoridade competente.  

15.2. A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou ex-

trajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a com-

pleta indenização dos danos;  

15.3. Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será 

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante, previstas no 

presente Contrato e comprovadamente realizadas pela Contratada.  

15.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção adminis-

trativa prevista nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à Contratada: 
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16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan-

ceira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O CONTRATANTE providenciará a divulgação deste contrato no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), conforme determina o artigo 94, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025, seus anexos, e a 

proposta da empresa vencedora do certame: (nome da empresa). 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 (Có-

digo de Defesa do Consumidor), e nº 14.133/2021, Código Civil e demais legislações vigentes 

e pertinentes à matéria. 

18.3. A abstenção, por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe 

assistem em razão deste Contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois, 

precedente invocável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir todas as questões oriundas 

do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida 

judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegi-

ado que seja. 

E por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em via eletrô-

nica, com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 
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Considera-se assinado e datado este instrumento a partir da última assinatura aposta. 

 

 

Cuiabá/MT, datado e assinado eletronicamente. 

     

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da empresa contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Matrícula XXXX Matrícula XXXX 

 

  






















































